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LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÂMBITO LOCAL PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI, 

COM SEDE NOS MUNICÍPIOS DE PORTO UNIÃO OU UNIÃO DA VITÓRIA, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 

Nº 535/2018, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as condições deste 

Edital e seus Anexos.  

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 007/2022- MULTIENTIDADE – ALTERADO 1 

PREGÃO PRESENCIAL 004/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA  DA FROTA DO MUNICÍPIO - VEÍCULOS LEVES. 

 

Razão Social: ___________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Cidade: ________________________ Estado: _________________CEP____________ 

E-mail: ________________________________________________________________ 

Telefone: __________________ Fax: _________________ Celular: _______________ 

 

Declaro que recebi, através do acesso à página www.portouniao.sc.gov.br da  Prefeitura Municipal, o edital 

acima, dentro do prazo legal e  pertinente. 

 

_______________________, ________ de ____________ de 202* 

 

Responsável: ____________________________________________________________ 

 

 

Senhor Licitante: 

Visando comunicação futura com essa empresa,  sobre as eventuais alterações do edital,  solicitamos que este  

protocolo seja devolvido a este Departamento devidamente  preenchido, através do e mail  

licitacao@portouniao.sc.gov.br ou liciteportouniao@yahoo.com.br, Se houver interesse em participar do 

processo licitatório, deverá  acessar o site do Município de Porto União  www.portouniao.sc.gov.br  e efetuar  

no seu  computador o download do programa Betha Auto Cotação. 

 

 

 

OBS: TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADA 

CONFORME EXIGÊNCIA EM LEI. FAZ-SE SABER QUE O NÃO ENVIO DESTE 

DOCUMENTO PREENCHIDO CORRETAMENTE, EXIME A ADMINISTRAÇÃO DA 

OBRIGAÇÃO DE QUALQUER EVENTUAL INFORMAÇÃO DESTE PREGÃO 

DIRETAMENTE A LICITANTE. 
 

 

 

 

 

 

Departamento de Licitações 

 

 

 

 

 

http://www.portouniao.sc.gov.br/
mailto:licitação@portounião.sc.gov.br
mailto:liciteportounião@yahoo.com.br
http://www.portouniao.sc.gov.br/
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ATENÇÃO!!!!!!!!! 
 
POR SER ESTE PREGÃO UMA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  COM 

CARACTERÍSTICAS SIMILARES A DE LEILÃO, EM QUE O CALOR DA 

COMPETIÇÃO PODE LEVAR A FORTES EMOÇÕES E EM CONSEQUÊNCIA, A 

REDUÇÃO INDISCRIMINADA NOS LANCES OFERTADOS, É PRUDENTE QUE 

O LICITANTE TENHA, PREVIAMENTE, EM MENTE, TODOS OS CUSTOS E 

LUCROS  QUE POSSAM CONSTITUIR O LANCE MÍNIMO REAL A QUE SE 

PODERÁ ALCANÇAR, POIS NÃO SERÃO ACEITOS DESISTÊNCIAS 

POSTERIORES DEVIDO A IMPRUDÊNCIA OCORRIDA, FICANDO A 

LICITANTE, NESTAS CONDIÇÕES, SUJEITAS ÀS PENAS LEGAIS E 

EDITALÍCIAS, BEM ASSIM IMPEDIDAS DE LICITAR E CONTRATAR COM 

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA PELO PRAZO DE ATÉ 05 ANOS.  

 POR MOTIVOS DE OCORRÊNCIA DE MUITAS INABILITAÇOES EM  

LICITAÇOES  ANTERIORES, ALERTAMOS  A TODOS  PARA  AS   SEGUINTES  

PRECAUÇÕES:-  

 

- Não insira os documentos de Credenciamento ou Procuração e a Declaração de que 

cumprem  os requisitos de  habilitação (Anexo III) no envelope Proposta ou  

Habilitação.  

 

 

- É extremamente importante que as próprias Licitantes tragam elaborados e/ou 

preenchidos seus próprios Formulários de Credenciamento podendo utilizar o Modelo 

(anexo II), para melhor fluir os trabalhos do pregoeiro e sua equipe, visando o 

interesse geral. 

 

 

O envelope nº 01 – contendo a proposta de preços e o CD ou PEN DRIVE e envelope  

nº 02 – contendo a documentação de habilitação, deverão ser protocolados no setor de 

protocolo da sede da Prefeitura Municipal, sendo que a proponente deve atenta-se de 

que a prefeitura está utilizando o protocolo eletrônico.  

 

 

A PROPONENTE deve atentar-se que as licitações estão sendo elaboradas utilizando  

o programa Betha Auto Cotação, a disposição para download no site da prefeitura 

municipal, www.portouniao.sc.gov.br sob pena de desclassificação da empresa que não 

a trouxer. 

 

A PROPONENTE que já possui o programa Betha Auto Cotação instalado em seu 

computador deverá conferir no site do Município de Porto União se o mesmo está 

compatível com a versão disponibilizada, devido as atualizações que eventualmente 

ocorrem. 
 

 

http://www.portouniao.sc.gov.br/
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÂMBITO LOCAL PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI, 

COM SEDE NOS MUNICÍPIOS DE PORTO UNIÃO OU UNIÃO DA VITÓRIA, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 

Nº 535/2018, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as condições deste 

Edital e seus Anexos.  

EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2022 – MULTIENTIDADE – ALTERADO 1 

 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 004/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

01. PREÂMBULO 

 

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que está promovendo o 

Processo Licitatório de n
o
 007/2022, na Modalidade Pregão com adjudicação MENOR PREÇO por LOTE, 

do tipo Presencial, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de n.º 01 contendo as 

propostas de preços e de n.º 02, contendo a documentação de habilitação, serão recebidos para protocolo, no 

Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Padre Anchieta, 126 – Porto  União – SC, CEP 89400-000, 

até às 13:30 horas do dia 21 de fevereiro de 2022, iniciando-se a sessão pública as 13:45 horas  no mesmo 

local. Envelopes encaminhados via postal deverão ser enviados ao Setor de Licitações para protocolo, dentro 

do horário limite e o proponente fica ciente de que está impedido de praticar atos de oferecimento de lances e 

interpor recursos. Os trabalhos serão conduzidos  pela Pregoeira Emilena Parabocz designada pela Portaria 

107/2021 (equipe 02) 

 

02. OBJETO  

 

              2.1 - A presente licitação tem por objeto a FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA  DA FROTA DO MUNICÍPIO - VEÍCULOS LEVES S, com 

as demais características constantes no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

 03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÂMBITO LOCAL PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI, COM SEDE NOS 

MUNICÍPIOS DE PORTO UNIÃO OU UNIÃO DA VITÓRIA, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 535/2018, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.  

 

3.1 - Poderão participar deste Pregão as licitantes  que: 

3.1.1 – desempenham atividades pertinentes e compatível  com  o objeto deste Pregão; 

3.1.2 – atendam as  exigências  constantes  neste  edital e  nos  seus anexos, inclusive  quanto a 

documentação requerida; 

3.1.3 – Todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Porto União ou não, desde 

que atendam aos requisitos exigidos neste Edital. 

 

3.2 – Não será admitida  nesta  licitação a  participação de empresas: 

3.2.1 – Concordatárias  ou em  processo de  falência, sob  concurso de credores  em  dissolução  ou 

em  liquidação; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do 

direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do Município de Porto União, Santa 

Catarina; 

3.2.3 – Que estejam reunidas  em consórcio e sejam controladoras  coligadas  ou subsidiarias  entre  

si, ou ainda, quaisquer que seja  sua  forma  de  constituição; 

3.2.4 – Estrangeiras  que  não  funcionem  no país; 

3.2.5 - Agentes políticos e servidores públicos do Município de Porto União, Estado de Santa 

Catarina. 
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3.2.6 - Pessoas elencadas no art. 9º da Lei 8.666/93. 

3.2.7 - Parlamentares de qualquer esfera do Poder Público, conforme recomendação do Ministério 

Público do Estado de Santa Catarina nos autos do Inquérito Civil nº 06.2016.00000305-9. 

3.3 - Será permitido apenas 01 (um) representante legal para cada empresa participante da presente 

licitação, que será o único a intervir em nome da mesma, devendo se apresentar para credenciamento junto 

ao Pregoeiro, no horário determinado, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste 

procedimento licitatório em todos os atos pertinentes inclusive para a negociação admitida para o preço final, 

bem como não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa.  

3.4  - A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 

direito de oferecer lances, recorrer dos atos do Pregoeiro, bem como da participação em qualquer outro ato 

ocorrido na sessão pública de pregão. 

           3.5 - Como condição prévia para a participação do licitante, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

          3.6 -     Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

 

           3.7 - Conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, de acordo com o 

Art. 87, III e IV c/c Art. 6, XI e XII da Lei 8.666/93, será inabilitada a empresa que estiver: 

           I) Declarada inidônea e impedida de licitar e contratar: em toda a esfera do respectivo Ente 

Federativo; 

          II) Suspensa temporariamente: pelo Município de Porto União/SC 

  

          3.8 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

          3.9 – As consultas serão impressas e anexadas junto ao processo. 

 

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes (devidamente 

protocolados) contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 

distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação: 

 

A) PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***/202* 

PREGÃO PRESENCIAL N.º       /202*  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO  UNIÃO-SC 

ENVELOPE N.º 01 – Proposta Comercial 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE / E MAIL 

 

 

B) PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***/202* 

PREGÃO PRESENCIAL N.º       /202*  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO  UNIÃO-SC 

ENVELOPE N.º 02 – Documentação 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE / E MAIL 

 

4.2 – CREDENCIAMENTO 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.2.1 - CREDENCIAMENTO PARA EMPRESAS - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento 

dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que possuem poderes para 

formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. O não credenciamento  

IMPOSSIBILITARÁ a participação da empresa no certame . O licitante que não apresentar um representante 

legal não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os 

efeitos, os termos de sua proposta escrita, desde que tenha apresentado os demais documentos da fase de 

credenciamento. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, 

como a interposição de recursos. Tal comprovação deverá ser feita através de procuração com poderes 

específicos ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), a ser autenticada nos 

termos da lei 13726/2018, acompanhada dos seguintes documentos: 

 

a) Documento de Identificação com Foto (original ou cópia autenticada); 

b) CÓPIA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL – emitida no exercício;  

c) Declaração constante do Anexo III do Edital; 

d) CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias.  

 

4.2.2 – MEI - Em caso de participação de MEI, no CREDENCIAMENTO não será exigida a cópia 

da Certidão da Junta Comercial, a mesma deverá ser substituída pelo Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, nos termos da IN 20/2013 do DREI – Departamento de Registro 

Empresarial e Integração. 

 

4.2.3 – No caso de participação de Sociedade Simples, no CREDENCIAMENTO, não será exigida a 

cópia da Certidão da Junta Comercial, a mesma deverá ser substituída pela Certidão Simplificada do Cartório 

de Registro Civil de pessoas jurídicas. 

 

05. DA PROPOSTA COMERCIAL (modelo sugestivo Anexo IV) 

 

 A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos 

indicados nos sub-itens a seguir, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proponente que não a fizer: 

a) Emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa;  

b) Conter declaração de que os preços apresentados compreendem quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados 

ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

c) Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota 

de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.  

d) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Termo de 

Referência, constando o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos e de 

preferência, também por extenso. Em caso de divergência entre os preços em algarismos e por extenso, 

serão levados em consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. No 

preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, frete, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

e)  – Para elaboração da proposta também deverá ser levado em consideração: 

I) Os lotes 01, 03, 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17, 19, 21, terão por objetivo a aquisição de peças 

Genuínas; 

II) Os lotes 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, terão por objetivo a aquisição de peças 

Paralelas, Recuperadas ou Recondicionadas; 
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f) Para emissão da Autorização de Fornecimento, será apresentado o valor os valores constantes no 

sistema de orçamentação CILIA ou sistema semelhante. Marcas e Modelos de veículos que não tiverem a 

listagem de peças disponibilizada em sistema de orçamentação, o desconto deverá ser realizado através dos 

preços praticados na Concessionária correspondente a Marca dos veículos; o qual servirá como base para 

aplicação do desconto Registrado na Ata de Registro de Preços, sendo que as peças deverão ser entregues em 

até 48 (quarenta e oito) horas após a aprovação do orçamento, podendo ser prorrogado por mais 48 (quarenta 

e oito) horas, se for conveniente entre as partes; 

g) Caso os valores sejam superiores ao praticado no mercado local, o Município poderá negociar 

diretamente com o detentor da ata mediante a apresentação de 3 (três) orçamentos. 

h) Dos valores dos 3 (três) orçamentos deverá ser proposto ao detentor da ata de registro de preços o valor 

médio entre eles. 

OBSERVAÇÃO: Todos orçamentos deverão ser fornecidos em papel timbrado da empresa e com a 

assinatura do responsável bem como acompanhada da “Tela de Consulta” no sistema CÍLIA ou Similar. 

 

i)  Na elaboração da proposta a licitante registrará o percentual de desconto que aplicará no valor das peças 

por LOTE (todos itens dentro do lote deverão constar o mesmo percentual).  

 

06. HABILITAÇÃO 

 

No envelope n.º 02 – Documentação deverá constar os seguintes documentos: 

 

6.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, com as alterações. 

b) Prova de regularidade perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Secretaria da Receita 

Federal (emissão dentro do exercício) 

c) Quando se tratar de participação de MEI, deverá apresentar o comprovante do PIS com o respectivo nº 

da inscrição. 

 

6.2. Regularidade Fiscal: 

 

a) Certidão conjunta negativa de tributos da Fazenda Federal, Divida Ativa da União e de Débitos 

Previdenciários (certidão unificada federal instituída 03/11/2014); 

b) Certidão Negativa Estadual; 

c) Certidão Negativa Municipal; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII – A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 

eletrônico: www.tst.jus.br/certidao. 

 

OBSERVAÇÃO 1: Serão aceitas “Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativas”. 

 

OBSERVAÇÃO 2: Os documentos descritos no subitem 6.1 “a” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor. 
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6.3.  Declarações (PREFERENCIALMENTE EMITIDAS CONFORME MODELO CONSTANTE NO 

ANEXO V deste EDITAL): 

 

a)  

* de que não possui em seu quadro societário parlamentares de qualquer esfera do governo, bem como as 

pessoas mencionadas no art. 9º da Lei 8.666/93 (conforme recomendação do Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina nos autos do Inquérito Civil nº 06.2016.00000305-9 DOCUMENTO ANEXO JUNTO AO 

EDITAL NO SITE DO MUNICÍPIO); 

 

* de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de 

qualquer esfera de Governo – municipal, estadual ou federal; 

* de que não está suspensa do direito de licitar ou contratar; 

* de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, sob penas da Lei;  

* firmando Legitimidade e Autenticidade; 

* Declaração de Entrega/Prestação de Serviços. 

 

 

6.4 - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou CÓPIA 

AUTENTICADA NOS TERMOS DA LEI 13.726/2018, ACOMPANHADA DE DECLARAÇÃO DE 

QUE TODOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO LICITATÓRIO 007/2022 SÃO 

LEGÍTIMOS, SOB AS PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL, NO CASO DE CONTER 

CONTEÚDO FALSO – MODELO SUGESTIVO CONSTANTE DO ANEXO V DESTE EDITAL 

(exigido no item 6.3). O Pregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões 

emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. Caso a validade não conste dos 

respectivos documentos, estes  serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua emissão. 

 

6.5. Em sendo a proponente microempresa ou empresa de pequeno porte e tendo apresentado algum 

documento referente a regularidade fiscal com restrição, após ser  declarada vencedora do certame terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.6. A empresa que apresentar o CRC – Certificado de Cadastro de Fornecedores junto a Prefeitura 

Municipal está dispensada de apresentar a  documentação elencada  nos  itens 6.1 letras  a e b,  6.2  

letras a, b, c, d, e, ressaltando que se    algum desses  documentos estiver  vencido, deverá ser  incluído 

no  envelope  de  documentos para  habilitação. 

 

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo III do 

Edital), e entregarão os envelopes conforme item 04 do Edital. 

 

7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de desclassificação. Comprovada a participação 

de pequenas empresas e empresas de pequeno porte será informada aos participantes do certame. Isto posto, 

será classificada, a proposta de maior desconto e aquelas que apresentem valores sucessivos e inferiores até 

o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de maior desconto. 
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7.2.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos. 

 

7.2.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) que não 

atenderem os requisitos constantes do item 5 deste Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço 

manifestamente inexequível. 

 

7.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta 

classificada de maior desconto, até a proclamação do vencedor. 

 

7.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

7.3.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 

ordem crescente dos preços por item do objeto do certame, com DIFERENÇA de no mínimo 0,5 % entre os 

lances ofertados. 

 

7.3.3 - A oferta de lance (em percentual) deverá recair sobre o DESCONTO MÍNIMO do objeto desta 

licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 

 

7.3.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes também poderão ser registrados manualmente e 

assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será apresentado às licitantes pelo 

Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada lavrada ao final da Sessão 

Pública do Pregão. 

 

7.3.3.2 - O Pregoeiro alertará sobre a variação mínima dos lances verbais ofertados pelas licitantes; 

 

7.3.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 

 

 

7.3.5 - DOS LANCES OFERTADOS NÃO CABERÁ RETRATAÇÃO. 

 

7.3.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

7.4 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.5 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

7.6 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 

123 de dezembro de 2006.   

 

7.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferior à proposta mais bem 

classificada.  Neste momento o Pregoeiro convocara a empresa mais bem classificada para que confirme seu 

ultimo lance. 
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7.7 - Ocorrendo o empate previsto no item 7.6.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

“a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista no 

Item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.7.1 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no Item 7.7, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.7.2 - O disposto no Item 7.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, após convocação 

verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

 

7.8 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores 

consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

7.9 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o maior desconto, o 

Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 

atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, deste Edital. 

 

7.10 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que 

não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 

 

7.11 - Se a proposta ou o lance de maior desconto não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

7.11.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

 

7.12 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá 

suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da 

especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

 

7.13 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou todas as 

licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 

apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua 

desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 
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7.14 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, 

registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias consecutivos 

para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões do recurso em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

7.14.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por 

parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

7.14.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

 

7.15 – Em sendo a proponente microempresa ou empresa de pequeno porte e tendo apresentado algum 

documento referente a regularidade fiscal com restrição, após ser  declarada vencedora do certame terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.16 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 

da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 

com as disposições do item acima. 

 

7.16.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os 

licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término da Sessão, fato que será 

devidamente consignado em ata. 

 

7.17 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.18 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes 

que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a 

homologação da licitação, devendo os seus responsáveis retirá-los em 05 (cinco) dias após esse período, sob 

pena de inutilização dos mesmos. 

 

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 

(três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão 

Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contra-razões, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente. 

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 

8.3 - O(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) ao Pregoeiro, através de documento protocolado no Setor de 

Protocolo do Município ou através do e mail liciteportouniao@yahoo.com.br, que analisará o recurso 

podendo reaver sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso a mantenha deverá ser encaminhada à 

Autoridade Superior para decisão. 

 

09. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

9.1 - O objeto ora licitado deverá ser entregue em local determinado, mediante  ordem da  Secretaria 

solicitante, nas  quantidades  especificadas  através de Autorização de Fornecimento; 

mailto:liciteportouniao@yahoo.com.br
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9.2  - O transporte para a entrega dos materiais é de responsabilidade da empresa vencedora. 

9.3 – As peças deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) a contar da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento; 

9.4 - Caso a empresa entregue o objeto em desconformidade com o que foi solicitado, a mesma devera 

recolher e fazer a substituição imediatamente do objeto no local que foi entregue sem ônus ao município; 

9.5 – É de total responsabilidade da proponente conferir o local de entrega do material; 

9.6 – A proponente deverá fornecer garantia de no mínimo 06 (seis) meses ao material solicitado; 

9.7  – A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses. 

9.8 - É de total CONHECIMENTO da proponente de que os pedidos dos itens serão efetuados somente 

CONFORME A NECESSIDADE, comprometendo-se a realizar a entrega independente da quantidade 

solicitada. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em  30 (trinta) dias  após a  entrega do  objeto, mediante: 

 

a) à apresentação da  Nota  Fiscal  na forma  eletrônica, conforme  a  quantidade solicitada pela Secretaria 

solicitante, no documento fiscal deverá ser  discriminado o objeto licitado, bem como o  número do processo 

licitatório e  o número do  contrato  que a  originou. 

b) A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser 

observado o CNPJ do empenho). 

 

 

11. CRITERIO DE REAJUSTE 

 

11.1 – O preço pelo qual será contratado  o objeto da  presente  licitação  não sofrerá  reajustes. 

 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

                    As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta 

da dotação orçamentária determinada pelo Departamento de Compras, podendo ser utilizada as seguintes 

dotações: 

 

Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União 

Unidade 0207 – Secret. Mun. de Transp. Obras e Servs. Públicos 

Atividade 2016 – Manutenção Secretaria de Transp. Obras e Servs. Públicos 

Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas 

Cód. 54 

 

Unidade 1701 – Fundo Municipal de Educação 

Atividade 2014 – Manutenção Ensino Fundamental 

Modalidade 3390-104 – Aplicações Diretas 

Cód. 12 

 

Complemento 33903917 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

 

 

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
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Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a 

partir da data da sessão de abertura dos envelopes n.º 02. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO 

  

14.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a O Município de Porto União convocará o adjudicatário 

para assinar a Ata de Registro de Preços em até 3 (três) dias úteis.  Caso a licitante vencedora recuse-se, 

injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de 

classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada nova 

Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, 

com o proponente para que seja obtido preço melhor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 

81 e seguintes da lei nº 8.666/93. 

 

14.2 – O Município enviará, por e mail a Ata de Registro de Preços para assinatura da licitante (com todas 

orientações necessárias para a assinatura), que deverá devolvê-lo assinado, via SEDEX ou ainda 

pessoalmente diretamente no Departamento de licitações, quando se tratar de empresa local, no prazo do 

item 14.1. 

 

14.3 - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, mediante uso da certificação 

digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 14.1. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA PROPONENTE VENCEDORA 

 

15.1 – A PROPONENTE se obriga a entregar o objeto contratado, CONFORME A NECESSIDADE e 

solicitação do setor responsável.  

 

15.2 – A PROPONENTE se responsabiliza em acompanhar em sua caixa de mensagens, referente o e mail 

indicado em sua proposta de preços/envelope referente ao recebimento do contrato e os empenhos. 

 

16. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

17. PENALIDADES 

 

A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá 

sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente: 

 Advertência; 

 Multa de 20% sobre o valor do Contrato; 

 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 

empresa, seus diretores e responsáveis técnicos. 

 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do 

horário previsto, tendo em vista que está sendo utilizado o sistema de protocolo eletrônico. 
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18.2. No interesse do Município de Porto União e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

 

 

18.3. Integram este Edital os seguintes anexos: 

 

 ANEXO I –  Termo de Referência; 

 ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

 ANEXO III – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação; 

 ANEXO IV – Modelo de Proposta de  Preços; 

 ANEXO V – Modelo de Declarações; 

 ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

18.4. O Município de Porto União (SC) reserva-se aos seguintes direitos: 

 

a) de, a seu exclusivo critério, deixar de contratar no todo ou em parte os serviços ora 

licitados, ou de contratá-los de acordo com sua necessidade e disponibilidade financeira, ou 

ainda de implantá-los gradativamente, sem que se estenda o prazo de contratação e sem que 

caiba à Contratada direito de indenização; 

b) de, anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei n.º 8.666/93. 

 

18.5. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação 

das condições estabelecidas neste edital. 

 

18.6. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Prefeitura não serão consideradas 

como motivos para impugnações. 

 

18.7. Não Serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as 

que estiverem em regime de falência ou concordata. 

 

18.8. Fica a licitante ciente de que aso não seja possível o acesso ao arquivo ou houver erro ou divergência 

na identificação da  proponente ao ser efetua da a leitura do CD ou Pen Drive, a mesma terá sua proposta de 

preços desclassificada. 

 

18.9. Fica a licitante ciente de que, os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem 

abertos durante a licitação, deverão ser retirados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Porto União, após a celebração dos contratos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu 

conteúdo por meio de incineração ou picotagem) 

 

18.10.  O Município reserva-se o direito de deixar de adquirir o objeto da presente licitação, no todo ou em 

parte, conforme sua necessidade e disponibilidade financeira, sem prévio acordo com o licitante vencedor, 

não cabendo a este qualquer tipo de indenização. 

 

18.11 - O Município reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da 

lei n.º 8.666/93. 

 

18.12 – O Município disponibilizará a Ata da Sessão do processo licitatório no site da prefeitura, juntamente 

ao Edital, após a realização da sessão pública, bem como quaisquer pedidos de esclarecimentos, recursos, 

contrarrazões e pareceres. Caso tenham interesse em algum documento que não esteja disponibilizado, 

poderá solicitar através dos e mails: liciteportouniao@yahoo.com.br ou licitacao@portouniao.sc.gov.br 

mailto:licitacao@portouniao.sc.gov.br
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18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 

Edital, deverão ser dirigidas ao Município de Porto União no endereço anteriormente citado, pelo telefone 

(42)35231155 ou ainda pelo e-mail: liciteportouniao@yahoo.com.br ou licitacao@portouniao.sc.gov.br até 

72 (setenta e duas) horas antes da data de abertura da LICITAÇÃO. 

 

 

 

Aprovo o Edital. 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS e afixado em local de costume da sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO  

UNIÃO. 

 

Porto União (SC), 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Eliseu Mibach 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÂMBITO LOCAL PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI, 

COM SEDE NOS MUNICÍPIOS DE PORTO UNIÃO OU UNIÃO DA VITÓRIA, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 

Nº 535/2018, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam integralmente as condições deste 

Edital e seus Anexos.  

 

 

ANEXO “I” 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2022 – MULTIENTIDADE – ALTERADO 1 

 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 004/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA  DA FROTA DO MUNICÍPIO - VEÍCULOS LEVES S. 

 

 

Fica fixado o preço máximo POR LOTE para o presente certame  conforme segue: 

 

 

LOTE 01 - PEÇAS ORIGINAIS 

LOTE ITEM 

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO MARCA/MODELO ANO COR PLACA COMBUSTIVEL VALOR 

1 1 1 cultura Volkswagem/gol 1.0 GIV 2012 Branca MJV 9681 Flex 7.000,00 

1 2 65 Saude Volkswagem/Kombi 2006/2007 Branca MJM 4780 Flex 7.000,00 

1 3 172 Obras volkswagem/Parati 1.6 City 2005 Branca MCZ 6033 Flex 7.000,00 

1 4 11 Agricultura Volkswagem/Gol Power  2007/2008 Branca MFW 3819 Flex 7.000,00 

1 5 174 Educação Volkswagem/Kombi  2013/2014 Branca MLK 5480 Gasolina 7.000,00 

1 6 175 Urbanismo Volkswagem/kombi 2013/2014 branca  MLK 5530 Gasolina 7.000,00 

1 7 5 OBRAS 

Vollkswagem/Gol Power 

1.6 2007/2008 branca  MFW 3829 Flex 7.000,00 

1 8 73 Agricultura volkswagem/Fox 1.6 Plus  2007/2008 Prata  APP 6918 Gasolina 7.000,00 

1 9 17 Desenv. Social Volkswagem/Kombi  2006/2007 branca MJM 4970 Gasolina 7.000,00 

1 10 40 Agricultura Volkswagem/gol 1.0 GIV 2011/2012 branca  MKP 6329 Gasolina 7.000,00 

1 11 68 Urbanismo Volskwagem/Parati 1.6ML 1998/1999 branca MAX 5179 Gasolina 7.000,00 

1 12 15 D.M.E Volkswagem/kombi 2011/2012 Branca MJT 2878 Flex 7.000,00 

1 13 19 obras Volkswagem/Gol 1.0 GIV 2012 Branca MJV 9631 Flex 7.000,00 

1 14 14 obras volkswagem/kombi 2011/2012 branca MJT 2688 Flex 7.000,00 

1 15 72 OBRAS  Volkswagem/Saveiro 2010/20111 Preto  ENV 1483 Flex 7.000,00 

1 16 162 Obras Volkswagem/Gol Special 2003 cinza AKW 9352 Gasolina 7.000,00 

1 17 24 Urbanismo Volkswagem/Kombi 2008 Branca MGZ 7501 Flex 7.000,00 

1 18 66 Urbanismo Volkswagem/kombi 2008 branca MGZ 7641 Flex 7.000,00 

1 19 188 Saude  Volkswagem/Bora  2008/2009 Prata  MGN 2749 Gasolina 7.000,00 

1 20 235 gabinete volkswagem Virtus 2020/2021 Prata  REA 7J42   7.000,00 

1 21 238 saude  volkswagem Virtus 2021 branca RLA 8F52   7.000,00 

1 22 239 Saúde  volkswagem Virtus 2021 branca RLA 8C12   7.000,00 

1 23 240 AMB/defesa civil 

volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca  RLH 4I72   7.000,00 
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1 24 267 OBRAS 
volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca RKZ 0E03   7.000,00 

1 25 268 Urbanismo 

volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca RKZ 0E93   7.000,00 

1 26 269 OBRAS  
volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca RKZ 0d73   7.000,00 

TOTAL LOTE  182.000,00 

          

          

          
LOTE 02 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

2 27 1 cultura Volkswagem/gol 1.0 GIV 2012 Branca MJV 9681 Flex 3.500,00 

2 28 65 Saude Volkswagem/Kombi 2006/2007 Branca MJM 4780 Flex 3.500,00 

2 29 172 Obras volkswagem/Parati 1.6 City 2005 Branca MCZ 6033 Flex 3.500,00 

2 30 11 Agricultura Volkswagem/Gol Power  2007/2008 Branca MFW 3819 Flex 3.500,00 

2 31 174 Educação Volkswagem/Kombi  2013/2014 Branca MLK 5480 Gasolina 3.500,00 

2 32 175 Urbanismo Volkswagem/kombi 2013/2014 branca  MLK 5530 Gasolina 3.500,00 

2 33 5 OBRAS 

Vollkswagem/Gol Power 

1.6 2007/2008 branca  MFW 3829 Flex 3.500,00 

2 34 73 Agricultura volkswagem/Fox 1.6 Plus  2007/2008 Prata  APP 6918 Gasolina 3.500,00 

2 35 17 Desenv. Social Volkswagem/Kombi  2006/2007 branca MJM 4970 Gasolina 3.500,00 

2 36 40 Agricultura Volkswagem/gol 1.0 GIV 2011/2012 branca  MKP 6329 Gasolina 3.500,00 

2 37 68 Urbanismo Volskwagem/Parati 1.6ML 1998/1999 branca MAX 5179 Gasolina 3.500,00 

2 38 15 D.M.E Volkswagem/kombi 2011/2012 Branca MJT 2878 Flex 3.500,00 

2 39 19 obras Volkswagem/Gol 1.0 GIV 2012 Branca MJV 9631 Flex 3.500,00 

2 40 14 obras volkswagem/kombi 2011/2012 branca MJT 2688 Flex 3.500,00 

2 41 72 OBRAS  Volkswagem/Saveiro 2010/20111 Preto  ENV 1483 Flex 3.500,00 

2 42 162 Obras Volkswagem/Gol Special 2003 cinza AKW 9352 Gasolina 3.500,00 

2 43 24 Urbanismo Volkswagem/Kombi 2008 Branca MGZ 7501 Flex 3.500,00 

2 44 66 Urbanismo Volkswagem/kombi 2008 branca MGZ 7641 Flex 3.500,00 

2 45 188 Saude  Volkswagem/Bora  2008/2009 Prata  MGN 2749 Gasolina 3.500,00 

1 46 235 gabinete volkswagem Virtus 2020/2021 Prata  REA 7J42   3.500,00 

2 47 238 saude  volkswagem Virtus 2021 branca RLA 8F52   3.500,00 

2 48 239 Saúde  volkswagem Virtus 2021 branca RLA 8C12   3.500,00 

2 49 240 AMB/defesa civil 

volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca  RLH 4I72   3.500,00 

2 50 267 OBRAS 

volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca RKZ 0E03   3.500,00 

2 51 268 Urbanismo 

volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca RKZ 0E93   3.500,00 

2 52 269 OBRAS  

volkswagem saveiro RB 

MBVS 2021 branca RKZ 0d73   3.500,00 

TOTAL LOTE  91.000,00 

          

          

          

          
LOTE 03 PEÇAS ORIGINAIS 

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  
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3 53 8 obras fiat/uno mille 2005/2006 branca MCM 2814 flex 7.000,00 

3 54 53 saúde  fiat/doblo greencar MO4 2012/2013 branca MKI 3D07 flex 10.000,00 

3 55 13 cultura Fiat/Strada fire 2010/2011 branca  MJT 1609 flex 7.000,00 

3 56 185 saúde  fiat/siena fire 2009 branca IPT 2H05 gasolina 7.000,00 

3 57 9 Agricultura fiat/uno mille fire 2007/2008 branca MDW 0393 flex 7.000,00 

3 58 10 saúde  fiat/uno mille fire 2009/2010 branca MHF 9084 gasolina 7.000,00 

3 59 177 trib/fiscalização fiat/uno  2013/2014 branca MLM 8A22 gasolina 7.000,00 

3 60 79 urbanismo fiat/uno mille fire 2005/2006 branca  MCW 9194 flex 7.000,00 

3 61 3 obras fiat/uno 1.0 1995 verde ALM 0172 gasolina 7.000,00 

3 62 180 planejamento fiat/palio fire economy 2014/2015 branca MCU 2906 flex 7.000,00 

3 63 190 desenv. Social fiat/mobi easy on  2016/2017 branca  QHT 9939 flex 7.000,00 

3 64   Policia Militar fiat/weekend adventure 2016/2017 branca QHR 6329 flex 7.000,00 

3 65   Policia Militar fiat/weekend adventure 2016/2017 branca  QHR 6319 flex 7.000,00 

3 66 228 obras fiat/uno mille economy 2013 branca  FKV 0973 flex 7.000,00 

3 67 176 conselho tutelar fiat/palio weekend 2013/2014 branca MLM 5170 gasolina 7.000,00 

TOTAL LOTE  108.000,00 

          

          
LOTE 04 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

4 68 8 obras fiat/uno mille 2005/2006 branca MCM 2814 flex 3.500,00 

4 69 53 saúde  fiat/doblo greencar MO4 2012/2013 branca MKI 3D07 flex 7.000,00 

4 70 13 cultura Fiat/Strada fire 2010/2011 branca  MJT 1609 flex 3.500,00 

4 71 185 saúde  fiat/siena fire 2009 branca IPT 2H05 gasolina 3.500,00 

4 72 9 Agricultura fiat/uno mille fire 2007/2008 branca MDW 0393 flex 3.500,00 

4 73 10 saúde  fiat/uno mille fire 2009/2010 branca MHF 9084 gasolina 3.500,00 

4 74 177 trib/fiscalização fiat/uno  2013/2014 branca MLM 8A22 gasolina 3.500,00 

4 75 79 urbanismo fiat/uno mille fire 2005/2006 branca  MCW 9194 flex 3.500,00 

4 76 3 obras fiat/uno 1.0 1995 verde ALM 0172 gasolina 3.500,00 

4 77 180 planejamento fiat/palio fire economy 2014/2015 branca MCU 2906 flex 3.500,00 

4 78 190 desenv. Social fiat/mobi easy on  2016/2017 branca  QHT 9939 flex 3.500,00 

4 79   Policia Militar fiat/weekend adventure 2016/2017 branca QHR 6329 flex 3.500,00 

4 80   Policia Militar fiat/weekend adventure 2016/2017 branca  QHR 6319 flex 3.500,00 

4 81 228 obras fiat/uno mille economy 2013 branca  FKV 0973 flex 3.500,00 

4 82 176 conselho tutelar fiat/palio weekend 2013/2014 branca MLM 5170 gasolina 3.500,00 

TOTAL LOTE  56.000,00 

          
LOTE 05 PEÇAS ORIGINAIS 

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

5 83 35 Saúde  
Renault/Sandero EXP 1.0 

16V 2014 preto  QHC 0065 gasolina 7.000,00 

5 84 36 Saúde  

Renault/Sandero EXP 1.0 

16V 2014 preto  QHC 0335 gasolina 7.000,00 

5 85 38 saude  

Renault/logan expression 

1.6 M 8v 2014/2015 branca  QHC 0275 gasolina 7.000,00 

5 86 183 saude  Renault/Sandero Auth 1.0 2015/2016 branca  QHM 6576 flex 7.000,00 
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5 87 184 saude  Renault/Sandero Auth 1.0 2015/2016 branca QHM 6626 flex 7.000,00 

5 88 77 educação  Renault/Sandero 16V 2014/2015 branca MLT 3537 flex 7.000,00 

5 89 173 Administração Renault/Sandero EXP 16 2013/2014 branca MLS 0251 gasolina 7.000,00 

5 90 12 Administração Renault/Sandero EXP16 2011/2012 branca MIY 7246 Flex 7.000,00 

5 91 159 dme Renault/Logan 2013 branca MML 6743 gasolina 7.000,00 

5 92 196 Educação  

Renault/Logan EXP 1.6 

SCE  2017/2018 Branca QIQ 5528 Flex 7.000,00 

5 93   Funrebom Renaul/Logan  2009/2010 vermelho  MHI 364 flex 7.000,00 

5 94 226 desenvol. Social 

Renault/Logan WXP 1.6 

16V 2018/2019 Branca QJJ 2966 flex 7.000,00 

5 95 275 Agricultura 
Renault/LOGAN PRI 
1616V 2008 Branca MFG 6965 flex 7.000,00 

TOTAL LOTE  91.000,00 

          

          
LOTE 06 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

6 96 35 Saúde  

Renault/Sandero EXP 1.0 

16V 2014 preto  QHC 0065 gasolina 3.500,00 

6 97 36 Saúde  

Renault/Sandero EXP 1.0 

16V 2014 preto  QHC 0335 gasolina 3.500,00 

6 98 38 saude  

Renault/logan expression 

1.6 M 8v 2014/2015 branca  QHC 0275 gasolina 3.500,00 

6 99 183 saude  Renault/Sandero Auth 1.0 2015/2016 branca  QHM 6576 flex 3.500,00 

6 100 184 saude  Renault/Sandero Auth 1.0 2015/2016 branca QHM 6626 flex 3.500,00 

6 101 77 educação  Renault/Sandero 16V 2014/2015 branca MLT 3537 flex 3.500,00 

6 102 173 Administração Renault/Sandero EXP 16 2013/2014 branca MLS 0251 gasolina 3.500,00 

6 103 12 Administração Renault/Sandero EXP16 2011/2012 branca MIY 7246 Flex 3.500,00 

6 104 159 dme Renault/Logan 2013 branca MML 6743 gasolina 3.500,00 

6 105 196 Educação  

Renault/Logan EXP 1.6 

SCE  2017/2018 Branca QIQ 5528 Flex 3.500,00 

6 106   Funrebom Renaul/Logan  2009/2010 vermelho  MHI 364 flex 3.500,00 

6 107 226 desenvol. Social 

Renault/Logan WXP 1.6 

16V 2018/2019 Branca QJJ 2966 flex 3.500,00 

6 108 275 Agricultura 

Renault/LOGAN PRI 

1616V 2008 Branca MFG 6965 flex 3.500,00 

TOTAL LOTE  45.500,00 

          

          
LOTE 07 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

7 109 54 saude  chevrolet/Classic LS 2012/2013 branca  MLE 8E67 flex 7.000,00 

7 110 58 Obras Chevrolet/Classic Spirit 2008 branca  MEV 7834 flex 7.000,00 

7 111 59 planjamento Chevrolet/Classic Spirit 2008 branca  MEV 7184 flex 7.000,00 

7 112 61 obras Chevrolet/Classic Life 2009/2010 branca  MFY 6605 flex 7.000,00 

7 113 64 DME Chevrolet/Agile LT 2011 preta MJC 9215 flex 7.000,00 

7 114 160 Urbanismo Chevrolet/Corsa Wind 2000/2001 vermelho MBZ 6339 gasolina 7.000,00 

7 115 4 Agricultura 

Chevrolet/Montana 

Conqueste 2009 branca  MHJ 9015 flex 7.000,00 

7 116 229 Obras  
Chevrolet/Astra Sedan 

Confort 2006 branca  MFT 5311 gasolina 7.000,00 

7 117 20 gabinete 

Chevrolet/Astra Sedan 

Confort 2007 prata MDR 6755 flex 7.000,00 
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7 118 163 Obras Chevrolet/Corsa GL 1997 Verde CKI 008 gasolina 7.000,00 

7 119 67 obras ChevroletS10 RONTAN 2001 branca  MCI 1991 gasolina 7.000,00 

7 120 71 urbanismo 

Chevrolet/Montana 

Conqueste 2007 vermelha APL 4178 gasolina 7.000,00 

7 121 191 obras  chevrolet/classic life 2009/2010 branca  MFY 5305 flex 7.000,00 

7 122 193 Urbanismo chevrolet/monza GL 1994 vermelha LZP 9749 gasolina 7.000,00 

7 123   bombeiro 
chevrolet/corsa hatch 1.4 

MAXX 2009 vermelha MGQ 4E94 flex 7.000,00 

7 124   bombeiro 

chevrolet/corsa seda 

premium 18 2007 vermelha MDX 5I13 flex 7.000,00 

7 125 189 DEMUTRAN chevrolet/onix MT LS 2016 branca  QHS 3428 flex 7.000,00 

7 126 194 educação  chevrolet/onix 1.4 MT LT 2017/2018 branco QII 7408 flex 7.000,00 

7 127 197 saude chevrolet/ipanema GL 1996/1997 branca  MED 1C91 flex 7.000,00 

7 128 198 saude chevrolet/Spin 1.8 MT LTZ 2018 branca  QIX 6991 flex 7.000,00 

7 129   policia civil 

chevrolet/S10 AB 

CAB.DUPLA 2017/2018 branca  QIW 3867 FLEX 7.000,00 

7 130 70 Desenv. Social Chevrolet/Celta      MLO 6423   7.000,00 

7 131   Sindicato rural chevrolet/prisma MAXX 2009/2010 branca  MHM 3449 flex 7.000,00 

7 132 230 educação  chevrolet/montana LS 2018/2019 branca  QJV 1172 flex 7.000,00 

7 133 236 Saude  Chevrolet/onix plus 2021 branca  RLE 6F21   7.000,00 

7 134 237 Saude  Chevrolet/onix plus 2021 branca  RLE 6F01   7.000,00 

TOTAL LOTE  182.000,00 

          

          
LOTE 08 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

8 135 54 saude  chevrolet/Classic LS 2012/2013 branca  MLE 8E67 flex 3.500,00 

8 136 58 Obras Chevrolet/Classic Spirit 2008 branca  MEV 7834 flex 3.500,00 

8 137 59 planjamento Chevrolet/Classic Spirit 2008 branca  MEV 7184 flex 3.500,00 

8 138 61 obras Chevrolet/Classic Life 2009/2010 branca  MFY 6605 flex 3.500,00 

8 139 64 DME Chevrolet/Agile LT 2011 preta MJC 9215 flex 3.500,00 

8 140 160 Urbanismo Chevrolet/Corsa Wind 2000/2001 vermelho MBZ 6339 gasolina 3.500,00 

8 141 4 Agricultura 
Chevrolet/Montana 

Conqueste 2009 branca  MHJ 9015 flex 3.500,00 

8 142 229 Obras  

Chevrolet/Astra Sedan 

Confort 2006 branca  MFT 5311 gasolina 3.500,00 

8 143 20 gabinete 
Chevrolet/Astra Sedan 

Confort 2007 prata MDR 6755 flex 3.500,00 

8 144 163 Obras Chevrolet/Corsa GL 1997 Verde CKI 008 gasolina 3.500,00 

8 145 67 obras ChevroletS10 RONTAN 2001 branca  MCI 1991 gasolina 3.500,00 

8 146 71 urbanismo 

Chevrolet/Montana 

Conqueste 2007 vermelha APL 4178 gasolina 3.500,00 

8 147 191 obras  chevrolet/classic life 2009/2010 branca  MFY 5305 flex 3.500,00 

8 148 193 Urbanismo chevrolet/monza GL 1994 vermelha LZP 9749 gasolina 3.500,00 

8 149   bombeiro 

chevrolet/corsa hatch 1.4 

MAXX 2009 vermelha MGQ 4E94 flex 3.500,00 

8 150   bombeiro 
chevrolet/corsa seda 

premium 18 2007 vermelha MDX 5I13 flex 3.500,00 

8 151 189 DEMUTRAN chevrolet/onix MT LS 2016 branca  QHS 3428 flex 3.500,00 

8 152 194 educação  chevrolet/onix 1.4 MT LT 2017/2018 branco QII 7408 flex 3.500,00 

8 153 197 saude chevrolet/ipanema GL 1996/1997 branca  MED 1C91 flex 3.500,00 
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8 154 198 saude chevrolet/Spin 1.8 MT LTZ 2018 branca  QIX 6991 flex 3.500,00 

8 155   policia civil 
chevrolet/S10 AB 

CAB.DUPLA 2017/2018 branca  QIW 3867 FLEX 3.500,00 

8 156 70 Desenv. Social Chevrolet/Celta      MLO 6423   3.500,00 

8 157   Sindicato rural chevrolet/prisma MAXX 2009/2010 branca  MHM 3449 flex 3.500,00 

8 158 230 educação  chevrolet/montana LS 2018/2019 branca  QJV 1172 flex 3.500,00 

8 159 236 Saude  Chevrolet/onix plus 2021 branca  RLE 6F21   3.500,00 

8 160 237 Saude  Chevrolet/onix plus 2021 branca  RLE 6F01   3.500,00 

TOTAL LOTE  91.000,00 

          

          
LOTE 09 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

9 161 75 saude  ford/fiesta sedan 1.6 2010/2011 prata  ATB 8933 flex 7.000,00 

9 162   IMPRESS ford/fiesta 1,6 2008 prata  AQO 8411 flex 7.000,00 

9 163 222 Desenvol. Social ford/KA SE 1.5 SD B 2018 branca  QJB 6945 flex 7.000,00 

TOTAL LOTE  21.000,00 

          

          
LOTE 10  PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

10 164 75 saude  ford/fiesta sedan 1.6 2010/2011 prata  ATB 8933 flex 3.500,00 

10 165   IMPRESS ford/fiesta 1,6 2008 prata  AQO 8411 flex 3.500,00 

10 166 222 Desenvol. Social ford/KA SE 1.5 SD B 2018 branca  QJB 6945 flex 3.500,00 

TOTAL LOTE  10.500,00 

          

          

          
LOTE 11 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

11 167 69 urbanismo peugeot/206 2008 preto JVM 2394 gasolina 7000,00 

11 168 234 obras peugeot/hoggar XR 2010/2011 prata  ETM5E62 gasolina 7000,00 

TOTAL LOTE  14.000,00 

          
LOTE 12 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

12 169 69 urbanismo peugeot/206 2008 preto JVM 2394 gasolina 3500,00 

12 170 234 obras peugeot/hoggar XR 2010/2011 prata  ETM5E62 gasolina 3500,00 

TOTAL LOTE  7.000,00 

          

          
LOTE 13 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  
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13 171 39 saude yamaha/motoneta T11 2013/2014 preta QHC 0015 gasolina 3.000,00 

13 172 55 agricultura 
yamaha/moto lander XTZ 

250 2011 vermelha MIY 6027 gasolina 3.000,00 

13 173 56 saude 

 yamaha/moto T115 

Crypton ED 2012 vermelha MKI 9253 gasolina 3.000,00 

13 174 57 saude 
 yamaha/moto T115 

Crypton ED 2012 vermelha mki 9273 gasolina 3.000,00 

13 175 278 saude 

yamaha/moto XTZ 250 

lander 2016/2017 branca QIB 0326 gasolina 3.000,00 

13 176 277 DEMUTRAN 
yamaha/moto XTZ 250 

lander 2016/2017 branca QJB 0296 gasolina 3.000,00 

TOTAL LOTE  18.000,00 

          

          
LOTE 14 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

14 177 39 saude yamaha/motoneta T11 2013/2014 preta QHC 0015 gasolina 1.500,00 

14 178 55 agricultura 

yamaha/moto lander XTZ 

250 2011 vermelha MIY 6027 gasolina 1.500,00 

14 179 56 saude 
 yamaha/moto T115 

Crypton ED 2012 vermelha MKI 9253 gasolina 1.500,00 

14 180 57 saude 

 yamaha/moto T115 

Crypton ED 2012 vermelha mki 9273 gasolina 1.500,00 

14 181 278 saude 
yamaha/moto XTZ 250 

lander 2016/2017 branca QIB 0326 gasolina 1.500,00 

14 182 277 DEMUTRAN 

yamaha/moto XTZ 250 

lander 2016/2017 branca QJB 0296 gasolina 1.500,00 

TOTAL LOTE  9.000,00 

          

          
LOTE 15 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

15 183 167 obras  honda/moto CG 125 titan 1994/1995 vermelha AFB 7074 gasolina 2.000,00 

15 184 221 trib/fiscalização honda/moto CB 300R 2012 branca  MLB 5087 gasolina 3.000,00 

15 184 223 saude  honda/moto CB 300R 2012 branca  MLB 5127 gasolina 3.000,00 

TOTAL LOTE  8.000,00 

          

          

          
LOTE 26 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

16 186 167 obras  honda/moto CG 125 titan 1994/1995 vermelha AFB 7074 gasolina 2.000,00 

16 187 221 trib/fiscalização honda/moto CB 300R 2012 branca  MLB 5087 gasolina 3.000,00 

16 188 223 saude  honda/moto CB 300R 2012 branca  MLB 5127 gasolina 3.000,00 

TOTAL LOTE  8.000,00 

          

          
LOTE 17 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

17 189 195 agricultura Chery/AA 1.0 look 2017/2018 branca QIV 3757 flex 7.000,00 

TOTAL LOTE  7.000,00 
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LOTE 18 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

18 190 195 agricultura Chery/AA 1.0 look 2017/2018 branca QIV 3757 flex 3.500,00 

TOTAL LOTE  3.500,00 

          

          
LOTE 19 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

19 191 227 hermom hyundai/ HB20 1.6 COMF 2014 branca OOL 6877 flex 7.000,00 

19 192 266 Educação  HYUNDAI/HB20 S 16M  2020/21 Cinza REB 5A20 flex 7.000,00 

19 193 270 Desenv. Social 
Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 4E34 flex 7.000,00 

19 194 271 Desenv. Social 

Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G44 flex 7.000,00 

19 195 272 Desenv. Social 
Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G24 flex 7.000,00 

19 196 273 Saúde 

Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G74 flex 7.000,00 

19 197 274 Saúde 
Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G64 flex 7.000,00 

19 198 276 Desenv. Social 

Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLA 5I75 flex 7.000,00 

TOTAL LOTE  56.000,00 

          
LOTE 20 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

20 199 227 hermom hyundai/ HB20 1.6 COMF 2014 branca OOL 6877 flex 3.500,00 

20 200 266 Educação  HYUNDAI/HB20 S 16M  2020/21 Cinza REB 5A20 flex 3.500,00 

20 201 270 Desenv. Social 

Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 4E34 flex 3.500,00 

20 202 271 Desenv. Social 
Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G44 flex 3.500,00 

20 203 272 Desenv. Social 

Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G24 flex 3.500,00 

20 204 273 Saúde 
Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G74 flex 3.500,00 

20 205 274 Saúde 

Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLJ 6G64 flex 3.500,00 

20 206 276 Desenv. Social 
Hyundai/HB20S 16M 

Vision 2021/22 Branca RLA 5I75 flex 3.500,00 

TOTAL LOTE  28.000,00 

                    

LOTE 21 PEÇAS ORIGINAIS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 

21 207   policia militar 

CITROEN/AIRCROSS 

LIVE AT 2019/2020 BRANCA  RDT 1I61 flex 7.000,00 

TOTAL LOTE  7.000,00 

          

          
LOTE 22 PEÇAS PARALELAS  

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  

VALOR 

R$ 
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22 208   policia militar 
CITROEN/AIRCROSS 

LIVE AT 2019/2020 BRANCA  RDT 1I61 flex 3.500,00 

TOTAL LOTE  3.500,00 

 

 

 

Os lotes 01, 03, 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17, 19, 21, terão por objetivo a aquisição de peças Genuínas; 

 

Os lotes 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, terão por objetivo a aquisição de peças Paralelas, 

Recuperadas ou Recondicionadas. 

 

 

 

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO: 15% 

 

 

JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária para manutenção da frota de veículos leves do Município. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Porto  União - SC, na modalidade Pregão n.º 0**/202*, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer  e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

 

 

_____________, em ____ de ______. 

 

____________________________________________ 

         Nome  do representante legal da empresa 

                      

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

                                 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 

PREGÃO n.º 0**/202*, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório. 

 

_____________, em ____ de ______ . 

 

 

_______________________________________________ 

Nome, identidade, cargo do Representante  legal da empresa  

                    CNPJ da empresa  proponente 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone / fax / e mail 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de .........................................., objeto da presente licitação, 

modalidade Pregão n.º 0**/202*, acatando todas as estipulações consignadas: 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete etc..., assim como  outras quaisquer que incidam sobre 

a contratação. 

 

Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as especificações descritas no edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-

limite para a entrega dos envelopes). 

 

_____________________________________ 

DATA: 

 

 

 

 

  ____________________________________________ 

nome do representante legal da empresa 

CNPJ da empresa  proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE Percentual mínimo de desconto  

01 15 % 

XX XX 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

 

 

........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante 

legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º 

............................... DECLARA, para os devidos fins que: 

 

* não possui em seu quadro societário parlamentares de qualquer esfera do governo, bem como as pessoas 

mencionadas no art. 9º da Lei 8.666/93. 

 

* não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas 

– municipal, estadual ou federal -. 

 

* não estamos punidas com “Suspensão” do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no 

âmbito do Município de Porto União, Santa Catarina. 

 

* não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, em  cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, sob 

penas da Lei. 

 

Ressalva:  

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

DECLARAMOS também que, para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º 

0**/202* de que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito as 

penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso. 

 

 

DECLARAMOS também que, para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º 

0**/202*, de que se VENCEDOR de itens/serviços no referido processo, SOMENTE efetuarei a entrega 

dos mesmos mediante o RECEBIMENTO DO RESPECTIVO EMPENHO, sob pena de não receber os 

valores dos itens/serviços entregues.  

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Local, data 

 

 

                                  

(Nome do Representante Legal da Empresa Proponente) 

CNPJ da empresa  proponente 
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ANEXO “VI” 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ***/202* 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, 

ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO E DE 

OUTRO A EMPRESA XXXXXXXX, NA 

FORMA ABAIXO. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº *** /202** -  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2022 - MULTIENTIDADE 

   

Aos ** dias do mês de **** de 202*, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ 83.102.541/0001-58 situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, 

município de Porto União, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXX, em face da 

classificação das propostas de preços - no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 

Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE 

registrar os preços para ********* constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 

Registro de Preços, tendo sido a empresa XXX, CNPJ/MF XXXXXXX sediada na Rua XXXX CEP XXXX 

telefone.......... classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de 

Preços tem validade de *********, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pelo  MUNICÍPIO DE 

PORTO UNIÃO, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que 

tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e 

nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai 

assinada pelo Sr(a). XXXXXXXXX, bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. 

XXXX, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.  

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº. XXX/ XXXX e seus Anexos, Processo nº. XXXX  – MULTIENTIDADE, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para ********* constantes da proposta 

comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. XXX/ XXXX e dos anexos. 

 

1.2. Itens Homologados: 

 

LOTE ****  - PERCENTUAL DE DESCONTO ***% 

LOTE ITEM  

Nº 

FROTA LOCALIZAÇÃO  MARCA/MODELO ANO COR PLACA  COMBUSTIVEL  VALOR  

 

 

 

Valor total: R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

   

2.1. –   A forma de fornecimento será de acordo com a NECESSIDADE da Secretaria responsável. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

3.1 - O objeto ora licitado deverá ser entregue em local determinado, mediante  ordem da  Secretaria 

solicitante, nas  quantidades  especificadas  através de Autorização de Fornecimento; 

3.2- O transporte para a entrega dos materiais é de responsabilidade da empresa vencedora. 

3.3 – As peças deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) a contar da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento; 

3.4 - Caso a empresa entregue o objeto em desconformidade com o que foi solicitado, a mesma devera 

recolher e fazer a substituição imediatamente do objeto no local que foi entregue sem ônus ao município; 

3.5 – É de total responsabilidade da proponente conferir o local de entrega do material; 

3.6 – A proponente deverá fornecer garantia de no mínimo 06 (seis) meses ao material solicitado; 

3.8  – A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses. 

3.9 - É de total CONHECIMENTO da proponente de que os pedidos dos itens serão efetuados somente 

CONFORME A NECESSIDADE, comprometendo-se a realizar a entrega independente da quantidade 

solicitada. 

3.10 - O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei nº. 8.666/1993: 

3.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação; 

3.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, 

conforme disposto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à 

conta dos recursos determinados pelo Departamento de Compras, podendo ser utilizada as seguintes 

dotações: 

 

Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União 

Unidade 0207 – Secret. Mun. de Transp. Obras e Servs. Públicos 

Atividade 2016 – Manutenção Secretaria de Transp. Obras e Servs. Públicos 

Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas 

Cód. 54 

 

Unidade 1701 – Fundo Municipal de Educação 

Atividade 2014 – Manutenção Ensino Fundamental 

Modalidade 3390-104 – Aplicações Diretas 

Cód. 12 

 

Complemento 33903917 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

5.1. Pelo fornecimento do material o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 

REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante apresentação pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO da nota fiscal, devidamente formalizadas e atestadas pelos responsáveis 

pelo recebimento dos materiais. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Município de Porto União e 

serão liberados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições 

exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter o CNPJ/MF, correspondente ao 

CNPJ/MF do cadastramento no Município de Porto União e ser atestada pelos responsáveis pelo 

recebimento. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho encaminhado (Deverá ser 

observado o CNPJ do empenho). 

 

6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do FORNECEDOR, através de 

ordem bancária em conta indicada na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome 

do banco, identificação da agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após as 

retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo de opção. 

 

6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, 

enquanto permaneçam na condição de ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento das contribuições às 

terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário Educação), conforme 

disposto no § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

6.3. O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o 

fornecimento seja efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho.  

 

6.4. A nota fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo número do 

CNPJ/MF com o qual o licitante tenha se habilitado na licitação,  sob pena de suspensão do pagamento até a 

regularização da divergência. 

 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de *** (***) meses.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

8.1. Efetuar a entrega dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no 

Edital. 

  

8.2. Efetuar a troca do material, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais ou técnicas empregadas. 

 

8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, em caso de rescisão 

administrativa do compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de 

continuidade nas suas atividades. 

 

8.4. Manter, durante o período de vigência até o pagamento dos materiais, todas as condições de habilitação 

e qualificação previamente exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, 

sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal obrigação.  

 

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº. 8.666/1993. 
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8.7. E outras obrigações constantes no do referido Edital. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 4º, § 3º do Decreto nº. 7892/13. 

 

9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de 

servidor especialmente designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Presencial **/2020, 

deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao 

FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa. 

 

9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de todos 

os materiais, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos 

entregues e aceitos pela Administração. 

 

9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 

 

9.6. E outras obrigações constantes no referido Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada 

no SICAF e no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Porto União, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e a 

adjudicatária que: 

 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal. 

 

10.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total 

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 20%; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 

DE PORTO UNIÃO, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

10.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária para licitar e contratar com a Administração do MUNICÍPO  DE PORTO UNIÃO, e 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
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10.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 

devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

 

10.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento 

das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento 

do seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, na forma do que dispõe o art. 21, II, do Decreto nº. 

7892/13. 

 

11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das 

condições previstas nos art. 20 e 21, do Decreto nº. 7892/13. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL.  

 

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Presencial *****/2022, a Lei nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Decreto nº. 7892/13, e o Decreto nº. 

5.450, de 31 de maio de 2005, e, ainda, subsidiariamente, as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata, 

independente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. 

  

14.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da presente Ata de 

Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o Foro da 

Comarca de Porto União, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

 

14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas 

precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Porto União, ____ de __________ de _____. 

___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX  

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO 

______________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR 

                

 

 


